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Cria o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - 
Mestrado Acadêmico em Odontologia, Área de 
Concentração em Clínica Odontológica. 

 
 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunido em sessão 
plenária realizada no dia 23 de maio de 2003, tendo em vista o que consta no processo n° 
23070.014410/02-72, 

 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1° - Criar o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado 

Acadêmico em Odontologia, área de concentração em Clínica Odontológica, vinculado à 
Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Goiás. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Goiânia, 23 de maio de 2003 

 

Profª. Drª. Milca Severino Pereira 
- Presidente - 

 

 


